
 
LEI MUNICIPAL 1838/2015         UBIRETAMA – RS,  09 DE FEVEREIRO  DE 2015. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                 

                

CELSO WIEDE, Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais,   

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e que sanciona a seguinte Lei: 

 
            Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, inscrita no CNPJ sob o n.º 91.553.461/0001-47, 
entidade assistencial beneficente, sita na Rua Monteiro Lobato, n.º 376, com sede na cidade de 
Cerro Largo/RS, CEP: 97.900-000. 
 
 Parágrafo Único – O objeto do presente convênio é de encaminhar crianças e adultos 
portadores de deficiência mental e deficiência mental múltipla, que necessitam de atendimento em 
Escola Especial de 1º Grau Incompleto Novo Amanhã e Centro de Reabilitação – APAE, de Cerro 
Largo/RS, em que será proporcionado aos alunos atendimento social, psicológico, fonoaudiológico, 
religioso pedagógico e profissionalizante.     
 
 Art. 2º - O presente convênio início no mês de fevereiro de 2015 e vigorará até 31 de 
dezembro de 2015. 
 
 Art. 3º - O valor da prestação dos serviços previstos no parágrafo único do artigo 1º desta 
Lei, será de R$ 13.731,30 (treze mil setecentos e trinta e um reais trinta centavos), repassado em 
11 (onze) parcelas de R$ 1.248,30 (hum mil duzentos e quarenta e oito reais trinta centavos), 
pagas até o décimo dia útil do mês subsequente. 
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelo Orçamento 
Municipal de 2015.  
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 09 DE 

FEVEREIRO DE 2015. 
 
 

CELSO WIEDE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
JADIR ANTONIO CZAPLA 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRETAMA  

CFE LEI 724/2006 - MURAL 

 
_______/_______/______ A _______/_______/________ 

 

 

SECRETARIO MUNIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

JADIR A. CZAPLA 


